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FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIAS DE 17 DE NOVEMBRO DE 2020

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
FEDERAL DO ABC (UFABC), nomeado pela Portaria da Reitoria nº 211, de 06/04/2018,
publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 67, de 09/04/2018, considerando as
competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 874, de 17/08/2020, publicada no
DOU nº 158 de 18/08/2020, no uso das atribuições a ele conferidas, resolve:

Nº 1.230 - Autorizar a contratação por tempo determinado, nos termos da Lei nº 8.745/93,
de ALBERTO EDMUNDO FABRICIO CANSECO, 5º classificado no processo seletivo
simplificado 53/2019, publicado no DOU nº 101, de 28/05/2019, Seção 3, página 79,
homologado pelo Edital nº 102/2019, publicado no DOU nº 187, de 26/09/2019, Seção 3,
página 114, para provimento do cargo de PROFESSOR VISITANTE, com salário
correspondente à classe de Professor Adjunto A, nível 1, no regime de trabalho de 40
(quarenta) horas semanais com dedicação exclusiva, pelo período de 02 (dois) anos. Área:
Filosofia, subárea: Filosofia Geral.

Nº 1.231 - Autorizar a contratação por tempo determinado, nos termos da Lei nº 8.745/93,
de WAGNER MONTEIRO PEREIRA, 1º classificado no processo seletivo simplificado 67/2020,
publicado no DOU nº 129, de 08/07/2020, Seção 3, página 72, homologado pelo Edital nº
88/2020, publicado no DOU nº 216, de 12/11/2020, Seção 3, página 87, para provimento
do cargo de PROFESSOR VISITANTE, com salário correspondente à classe de Professor
Adjunto A, nível 1, no regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais com dedicação
exclusiva, pelo período de 01 (um) ano. Área: Letras: Língua espanhola e Letramentos,
subárea: Educação Linguística em língua espanhola, Letramentos em língua espanhola,
estudos linguísticos e literários em espanhol.

EDUARDO SCORZONI RÉ

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE
PORTARIA Nº 1.900, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2020

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE, no uso de suas atribuições
legais, regimentais e estatutárias; de acordo com o Processo Seletivo Simplificado para
Professor Substituto, Edital Prograd nº 07/2019, homologado no D.O.U. nº 83, de 02 de
maio de 2019; e considerando o que consta no processo 23107.014363/2020-91,
resolve:

CONTRATAR, em caráter temporário, ALEXANDRE BARRETO, na categoria de
Professor Substituto do Magistério Superior, Classe A, Denominação Auxiliar, Nível 1, área
de Administração, para prestar serviço junto ao Centro de Ciências Jurídicas e Sociais
Aplicadas - CCJSA, em regime de 40 (quarenta) horas semanais, pelo período de 05 (cinco)
meses, a contar de 17 de novembro de 2020 a 16 de abril de 2021, com fulcro no art. 37,
inciso IX, da Constituição Federal e em conformidade com o art. 2.º, inciso X, da Lei nº
8.745, de 09 de dezembro de 1993, alterada pela de nº 9.849, de 26 de outubro de 1999
e pela de nº 12.425, de 11 de junho de 2011, por meio do Termo de Contrato nº
18/2020.

MARGARIDA DE AQUINO CUNHA

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAPÁ
PORTARIA Nº 1.508, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2020

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições
legais, em conformidade com o Art. 17, Inciso XIII, do Regimento Geral desta Universidade
, e tendo em vista o que consta no Memorando Eletrônico nº 135/2020 - DERCA, de
08/11/2020, resolve:

Art. 1º - Dispensar servidora GILMARA CAVALCANTE DA SILVA, matrícula SIAPE
2117744, ocupante do cargo efetivo de Assistente em Administração, da função de Chefe
da Divisão de Registro de Diploma - DIRD/DERCA, FG02.

Art. 2º - Designar o servidor MANOEL UBAIARA JUCA NETO, matrícula SIAPE
1126191, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar em Administração, para exercer a função
de Chefe da Divisão de Registro de Diploma - DIRD/DERCA, FG02.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial
da União.

JULIO CESAR SA DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 1.509, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2020

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAPÁ, no uso das atribuições que
lhe foram conferidas pelo Decreto do Presidente da República, de 19 de Setembro de
2018, publicado no Diário Oficial da União nº 182, de 20 de Setembro de 2018, Seção 2,
página 1, e tendo em vista o que consta nos autos do Processo nº 23125.017490/2020-08
, de 28/09/2020, resolve:

Art. 1º - Conceder isenção do desconto do Imposto de Renda Retido na Fonte
à servidora aposentada MARIA CLARA TELES, matrícula SIAPE 1170589 conforme Laudo
Médico Pericial nº 100.664/2020, emitido pelo SIASS-UFES-Vitória/ES, em 05/11/2020, com
base legal no Art. 1º da Lei nº 11.052/04, Art 6º, inciso XIV da Lei nº 7.713/88, com
redação alterada pela IN/RFB nº 1756, de 31 de outubro de 2017 da IN nº 1.500/14.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JULIO CESAR SA DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 1.510, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2020

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAPÁ, no uso das atribuições que
lhe foram conferidas pelo Decreto do Presidente da República, de 19 de Setembro de
2018, publicado no Diário Oficial da União nº 182, de 20 de Setembro de 2018, Seção 2,
página 1, e tendo em vista o que consta nos autos do Processo nº 23125.019092/2020-16,
de 21/10/2020, resolve:

Art. 1º - Conceder pensão civil temporária à LETÍCIA BEATRIZ ALMEIDA
CONCEIÇÃO, na condição de filha do servidor falecido, ALDENOR BENJAMIM DOS SANTOS,
matrícula SIAPE 1821457, Professor do Magistério Superior, do Quadro de Pessoal da
Universidade Federal do Amapá, com vigência a contar de 16/10/2020, data do óbito, com
fundamento legal no Art. 217, inciso IV, e Art. 222, inciso IV, da Lei 8112/90, com nova
redação dada pela Lei nº 13.135/2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial
da União.

JULIO CESAR SA DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 1.512, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2020

A VICE-REITORA NO EXERCÍCIO DA REITORIA, no uso de suas atribuições legais,
em conformidade com o Art. 17, Inciso XIII, do Regimento Geral desta Universidade, e
tendo em vista o que consta no Memorando Eletrônico nº 96/2020 - CCPED, de
23/10/2020. resolve:

Art. 1º - Dispensar, a partir de 13/11/2020, a servidora ARTHANE MENEZES
FIGUEIREDO, matrícula SIAPE 2362341, ocupante do cargo efetivo de Professor do
Magistério Superior, da função de Coordenadora do Curso de Pedagogia - CCPED, FUC-
01.

Art. 2º - Designar, a partir de 13/11/2020, o servidor ADALBERTO CARVALHO
RIBEIRO, matrícula SIAPE 1170580, ocupante do cargo efetivo de Professor do Magistério
Superior, para exercer a função de Coordenador do Curso de Pedagogia - CCPED, FUC-
01.

JULIO CESAR SA DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 1.517, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2020

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições
legais, em conformidade com o Artigo 1º da Portaria nº 404/2009 - MEC e tendo em vista
o que consta nos autos do Processo nº 23125.000052/2020-93, de 02.01.2020. resolve:

Art. 1º - Autorizar o afastamento do país, com ônus limitado, do servidor
VICTOR MONTERO DEL AGUILA, matrícula SIAPE 1820717, Professor do Magistério
Superior, para realização de Estágio de Pós-Doutoramento na Universidade Nacional del
Trujillo - Peru, no período de 01 de dezembro de 2020 a 30 de novembro de 2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JULIO CESAR SA DE OLIVEIRA

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
PORTARIAS DE 17 DE NOVEMBRO DE 2020

A REITORA PRO TEMPORE DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE
DOURADOS, no uso das atribuições legais conferidas pela Portaria n.º 1.132, de 10 de
junho de 2019, do Ministro de Estado da Educação, publicada no DOU n.º 111, de 11 de
junho de 2019, seção 2, página 27, e considerando o art. 35, inciso I, da Lei n.º 8.112, de
11 de dezembro de 1990, com a redação dada pela Lei n.º 9.527, de 10 de dezembro de
1997, resolve:

Nº 658 - Exonerar o servidor FABIO MARTINS DE LIMA, Matrícula/SIAPE n.º 1912376,
Administrador, do Cargo de Direção (CD-4), de Assessor da Prefeitura Universitária -
PU/Reitoria.

Nº 662 - Art. 1º Dispensar o servidor ISMAILE PINHEIRO DA SILVA, Matrícula/SIAPE n.º
3125872, Assistente em Administração, da Função Gratificada (FG-1), de Assessor da
Administração Superior/Vice-Reitoria.

Art. 2º Dispensar o servidor GUILHERME DE ALBUQUERQUE, Matrícula/SIAPE
n.º 2802851, Auxiliar em Administração, da Função Gratificada (FG-1), de Secretário do
Gabinete da Reitoria.

Nº 664 - Dispensar o servidor THIAGO AUGUSTO SILVA REIS, Matrícula/SIAPE n.º 1564775,
Assistente em Administração, da Função Gratificada (FG-1), de Chefe da Divisão de
W e b d e s i g n / AC S / R e i t o r i a .

A REITORA PRO TEMPORE DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE
DOURADOS, no uso das atribuições legais conferidas pela Portaria n.º 1.132, de 10 de
junho de 2019, do Ministro de Estado da Educação, publicada no DOU n.º 111, de 11 de
junho de 2019, seção 2, página 27, e considerando o art. 35, inciso II, da Lei n.º 8.112 de
11 de dezembro de 1990, com a redação dada pela Lei n.º 9.527 de 10 de dezembro de
1997, resolve:

Nº 667 - Dispensar a pedido, o servidor JOCIMAR ALBUQUERQUE DA LUZ, Matrícula/SIAPE
n.º 3065346, Auditor, da Função Gratificada (FG-1), de Corregedor Universitário/UFGD, nos
termos da Portaria/CGU n.º 1.182, de 10 de junho de 2020.

Nº 669 - Exonerar a pedido, a servidora ERIKA RIROMI TAKEBE, Matrícula/SIAPE n.º
1752526, Técnica de Laboratório, do cargo de direção (CD-4), de Assessora da
Administração Superior para Procedimentos Oficiais e Documentação/Vice-Reitoria.

MIRLENE FERREIRA MACEDO DAMÁZIO

PORTARIAS DE 17 DE NOVEMBRO DE 2020

A REITORA PRO TEMPORE DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE
DOURADOS, no uso das atribuições legais conferidas pela Portaria n.º 1.132, de 10 de
junho de 2019, do Ministro de Estado da Educação, publicada no DOU n.º 111, de 11 de
junho de 2019, seção 2, página 27 e nos termos do art. 9º, inciso II, da Lei n.º 8.112 de
11 de dezembro de 1990, com redação dada pela Lei n.º 9.527 de 10 de dezembro de
1997, resolve:

Nº 659 - Nomear a servidora BRUNA TERTULIANO, Matrícula/SIAPE n.º 3058138,
Contadora, para exercer o Cargo de Direção (CD-4), de Assessora da Prefeitura
Universitária - PU/Reitoria.

Nº 663 - Art. 1º Designar o servidor ISMAILE PINHEIRO DA SILVA, Matrícula/SIAPE n.º
3125872, Assistente em Administração, para exercer a Função Gratificada (FG-1), de
Assessor da Administração Superior para Procedimentos Oficiais e Documentação/Vice-
Reitoria.

Art. 2º Designar o servidor GUILHERME DE ALBUQUERQUE, Matrícula/SIAPE n.º
2802851, Auxiliar em Administração, para exercer a Função Gratificada (FG-1), de Assessor
da Administração Superior/Vice-Reitoria.

Art. 3º Designar o servidor TALLIEL RIBEIRO TEZELLI, Matrícula/SIAPE n.º
3182057, Assistente em Administração, para exercer a Função Gratificada (FG-1), de
Secretário do Gabinete da Reitoria.

Nº 665 - Designar o servidor SAMUEL ELIAQUIM MOREIRA DOS SANTOS, Matrícula/SIAPE
n.º 1325790, Administrador, para exercer a Função Gratificada (FG-1) de Chefe da Divisão
de Webdesign/ACS/Reitoria.

A REITORA PRO TEMPORE DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE
DOURADOS, no uso das atribuições legais conferidas pela Portaria n.º 1.132, de 10 de
junho de 2019, do Ministro de Estado da Educação, publicada no DOU n.º 111, de 11 de
junho de 2019, seção 2, página 27, nos termos do art. 9º, inciso II, da Lei n.º 8.112/90, com
a redação dada pela Lei n.º 9.527/97, no §1º, do art. 8º, do Decreto n.º 5.480, de 30 de
junho de 2005 e no OFÍCIO Nº 20679/2020/CRG/CGU, resolve:

Nº 668 - Nomear o servidor FABIO MARTINS DE LIMA, Matrícula/SIAPE n.º 1912376,
Administrador, para exercer o cargo de direção (CD-4), de Corregedor Univer s i t á r i o / U FG D,
para um mandato de 2 (dois) anos consecutivos, a partir da data de publicação desta
Portaria, conforme disposto no art. 7º, da Portaria/CGU n.º 1.182, de 10 de junho de
2020.

A REITORA PRO TEMPORE DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE
DOURADOS, no uso das atribuições legais conferidas pela Portaria n.º 1.132, de 10 de
junho de 2019, do Ministro de Estado da Educação, publicada no DOU n.º 111, de 11 de
junho de 2019, seção 2, página 27 e tendo em vista o art. 38, da Lei n.º 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, com a redação dada pela Lei n.º 9.527, de 10 de dezembro de 1997,
resolve:
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